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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

MENSAGEM N." 3 / ^ - ^ i l 

Senhor Presidente, 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

J-J- / 0 ^ "2 O J-J- . 

Deptítádtí Robjèrto Cláudio 
Presraenie 

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à 
elevada apreciação dessa augusta Casa Legislativa, atendidos os dispositivos 
legais que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei, que 
modifica a estrutura administrativa da Secretaria de Tecnologia da Informação e 
da Assessoria Institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

Ressalte-se que a vertente alteração decorre da necessidade de se 
atribuir à Assessoria Institucional, por intermédio de seu Departamento de Gestão 
de Documentos, a administração da Divisão de Arquivo do Poder Judiciário, que 
hoje se encontra subordinada à Secretaria de Tecnologia da Informação. Tal 
mudança se justifica, tanto pelo acréscimo de atribuições emprestadas à Secretaria 
referenciada em decorrência da implantação do Projeto de Virtualização da 
Justiça cearense, quanto para fins de otimização organizacional. 

Registre-se, ainda, que a proposição ora apresentada foi devidamente 
submetida ao Tribunal Pleno, em sua sessão ordinária do dia 07 de abril de 2011, 
que decidiu, à unanimidade de votos, pelo envio da pertinente mensagem à 
Assembleia Legislativa para apreciação e aprovação. 

Convicto de que os ilustres membros dessa colenda Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio à presente proposta, indispensável à sua 
aprovação e subsequente conversão em lei, solicito emprestar valiosa e 
imprescindível colaboração no seu encaminhamento em regime de urgência.. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
FORTALEZA - CE 



No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Senhores 
Deputados dessa Casa protestos de elevada consideração e apreço. 

Fortaleza, aos l i de abril de 20 

Desembar 
PRESI 

es da Costa 
DE JUSTIÇA 



PROJETO DE LEI 

W l ^ 
Altera dispositivos da Lei n.0 12.483, de 03 
de agosto de 1995, e alterações posteriores, e 
dá outras providências. 

Art. I o Fica alterado o inciso IV do art. 3o da Lei n0 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Judiciário, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3o... 
IV - ÓRGÃOS SUPERIORES DE DIREÇÃO E GERENCIAMENTO: 

2.5.1.2.3. Divisão de Arquivo; 
(...)"(NR) 

Art. 2o Os artigos 12-C e 12-F da Lei n0 12.483, de 11 de agosto de 1995, 
incluídos pelo art. 6o da Lei n0 13.956, de 13 de agosto de 2007, e alterados pelo art. 4o 

da Lei n014.813. de 14 de dezembro de 2010, passam a vigorar com seguinte redação: 
I - "Art. 12-C -... 

III - a gestão da segurança da informação. 
(•••)" (NR). 

II - "Art. 12-F. O Departamento de Gestão de Documentos é unidade 
administrativa da Assessoria Institucional que tem por finalidade desenvolver as 
atividades de impressão, documentação, biblioteca e administração dos serviços de 
arquivo, classificação, catalogação, formulação e expedição de normas gerais sobre 
arquivamentos eletrônicos e guarda de documentos de interesse do Poder Judiciário. 

§ 2°... 

III - Divisão de Arquivo. 
a) classificar, catalogar, reproduzir e guardar documentos de interesse 

jurídico e administrativo do Poder Judiciário; 
b) formular e expedir normas gerais sobre arquivamento, descarte e 

destinação final de papéis."(NR) 

Art. 3o. Fica transferido da Secretaria de Tecnologia da Informação para a 
Assessoria Institucional um cargo de Direção e Assessoramento Superior de Diretor de 
Divisão, símbolo GAJ-2. 

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
Z í -LEGISLATURA/ /.fe SESSÃO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDIENTE D&TjiHSESSÀO ORDINÁRIA 

DBPRm 
Publique-se e Inclua-se em Pauta 
Inclua-se na Ordem do Dia em / / 
Encaminhe-se ao Gabinete da íraoencla^--
Encaminhe-se à Comissão vVV^ / 
Encaminhe-se ao Autor da Proposiçáq^^ f 

Z£JAJ-&!! 

K 

Em Presidente / Secretário 

XUBUCABO 
. . / J Í ^ . 

2>1 LkpŜ JPL O1- d 

- acocdo com art. 
oj^Juiutá encaminha-se a 

uomissao^ 
Jl&~ 

biTi / 

i^ lce- ^ ^ ^ b 
i iB 

Presidente 
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MATÉRIA AAitN^çwfrrv fTJ.) NO. Vò nou 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / O1! /2011 

DEPUTADOrSEftGIÇfAGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PARECER N 0 LO. 164, DE 2011 

Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem n0 

03 de 2011, do Exmo. Sr. Presidente do 
Tribunal de Justiça, que altera dispositivos da 
Lei n.0 12.483, de 03 de agosto de 1995, e 
alterações postenores, e dá outras 
providências. 

1 - RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem n0 

03/1 j do Exmo. Sr Presidente do Tribuna] de Justiça, que submete à apreciação do 

Poder.Legislativo projeto de lei que "altera dispositivos da Lei n.0 12.483, de 03 de 

agosto de 1995, e alterações posteriores, e dá outras providências". 

O Presidente do Tribunal de Justiça estadual legitima a proposta nos 

seguintes termos: 

Ressake-se que a vertente alteração decorre da necessidade de se atribuir à 
Assessoria Institucional, por intennédio de seu Departamento de Gestão de 
Documentos, a administração da Divisão de Arquivo do Poder Judiciário, que 
hoje se encontra subordinada à Secretana de Tecnologia da Informação. Tal 
mudança se justifica, tanto pelo acréscimo de atribuições emprestadas à 
Secretaria referenciada em decorrência da implantação do Projeto de 
Virtualização da Justiça cearense, quanto para fins de otimização 
organizacional. 
Registre-se, ainda, que a proposição ora apresentada foi devidamente 
submetida ao Tribunal Pleno, em sua sessão ordinária do dia 07 de abril de 
2011, que decidiu, à unanimidade de votos, pelo envio da pertinente 

' mensagem à Assembleia Legislativa para apreciação e aprovação. 
Convicto de que os ilustres membros dessa colenda Casa Legislativa haverão_ 
de conferir o necessário apoio à presente proposta, indispensável à sua 
aprovação e subsequente conversão em lei, solicito emprestar valiosa e 
imprescindível colaboração no seu encaminhamento em regime de urgência. 

II-ANÁLISE 

O projeto de lei apresentado visa modificar a estrutura administrativa da 

Secretaria de Tecnologia da Informação e da Assessoria Institucional do-Tribunal de^y 



^ ^ 8 ^ 1 
^ ^ ^ ^ 

J u ^ ç a d o E ^ a d o d o C e ^ d e ^ r m a a ^ r i b m r a e ^ ú h i m o ^ 

seuDepartam^o de Gestão de D o c ^ e n ^ a a ^ i m ^ ^ ^ 

Poder Judieiário. ^ ^ 

Para tanto, a proposta realiza tttna série de adaptações, retirando da 

eompeténeia da Secretaria deTeenologia da In^brntaçãoa^administração dos serviços 

dedoettmentação,arqui^oebibiioteea"^ 

Departaméntode Gestão de DoenmentosàAssessoria Institucional ^art.l2-Pda^ 

12^83^^, ressaitandooarqnivamentoeietrõnico^etrans^érindo cargo de direçãóe 

assessoramento para a Assessoria Institucional, tendo etn vista a ampliação das 

atribuições deste õrgão. 

Todas essas modificações decorrem da necessidade demonstrada pelo Poder ^ 

Judiciário em implantar õ Projeto de Virtualização da Justiça cearense, gerando 

otimização organizacional. 

Portanto, do ponto de vista substancial,aproposiçãoapresentadaébastante 

relevante, facilitando as atividades administrativas realizadas pelo Poder Judiciário. 

Em outra perspectiva, cumpre ressaltar que, pelo Principio da Separação dos 

Poderes, detém o Poder Judiciário de ampla autonomia, que na concepção de 

autoadministração o dota de campo prõprio de atuação, com base em regras de 

competência previamente estabelecidas que garantam a gerência prõpria dos seus 

serviços administrativos. 

Tratando da autonomia administrativa do Poder Judiciário, assevera 

Alexandre de Moraes, textualmente: 

Além dl^o,éopr^prlo Judiciário quem organiza seus secretarlaseservlços 
auxlliaresedos Juízos que lhes tbremvmculados,velando pelo exercido da 
atividade eorreieional respectivas dá provimentos na tbnna prevista na 
Constituição, aos cargos de Juiz de carreira da respectiva Jurisdiçãô  propõea 
criação de novas varasjudiciárias^dã provimento, por concurso de provas, ou 
de provasetitulos, aos cargos necessãriosãadministração da Justiça, ê cetô  
osdecon^ançaassimde^nidosem lei; concedelicen^a,^ériaseoutros 
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afastamentos a seus membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados. Esta autonomia ampla encontra resguardo em 
todos os Estados democráticos de Direito, pois os tribunais tem, sob o ponto -
de vista estrutural-constitucional, uma posição jurídica idêntica à dos outros 
órgãos constitucionais de soberania. Da mesma forma, desempenham funções 
cuja vinculatividade está jurídico-constitucionalmente assegurada.1 

A Constituição do Estado do Ceará consagra esse entendimento, in verbis: 

' 
Art. 99. Ao Poder Judiciário é- assegurada autonomia administrativa e 
financeira. 
Art 108. Compete ao Tribuna! de Justiça: 
1 - propor à Assembléia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal: 
a) a alteração do número de seus membros; 
b) a criação, extinção ou alteração do número de membros dos Tribunais 

. inferiores, que serão previamente ouvidos, nos últimos casos; 
c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do 
Estado; 
d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos juízes de paz e dos 
serviços auxiliares; -
e) a alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária; 

No exercício privativo de sua competência para instaurar o processo 

legislativo sobre normas internas de organização administrativa é que o Egrégio 

Tribunal de Justiça enviou .esta mensagem para apreciação, sendo conveniente ressaltar 

a aprovação plenária do órgão máximo do Poder Judiciário. . , 

Assim,-a matéria cinge-se na ftinção atípica conferida ao Tribunal de Justiça 

para organizar seus órgãos e serviços administrativos, submetendo, a esta Casa * 

Legislativa a proposta pará sua alteração, atendendo aos preceitos emanados pela Carta 

estadual. , 

Outrossim, se depreende da redação do projeto de lei em foco o atendimento t 

às exigências orçamentárias, posto que, prima facie, não há importe de recursos 

públicos. , 

Ocorre que a proposta apresenta um equívoco redacional, modificando 

o inciso III do §2° dp art. 12-F da Lei n0 12.483/95, quando, na verdade, é o inciso I ^ 

1 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 17. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 457. ' 
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que trata da Divisão de Arquivo do Departamento dc Gestão de Documentos, 

sendo conveniente que haja a alteração do art. 2° da proposta, de forma a garantir 

a melhor técnica legislativa. 

Não obstante, a'proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, 

sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional. ' 

m-CONCLUSÃO 

Em face dp exposto, entendemos que a Mensagem apresentada se encontra 

em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, pelo que somos de 

PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, 

sugerindo ainda a substituição da menção ao inciso I I I do §2° do art. 12-F da Lei n° 

12.483/95 para o inciso I do mesmo dispositivo, em razão da técnica redacional. 

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estedp do Ceará, em 13 de abril 

de 2011 

RENO X1MEPÍES P 
Procurador 

lum 

Assessorado por 

Felip^Afbuquerque Cavalcante 
OAB/CE 19.379 
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DESIGNO RELATOR O SR. DEP. éMAgV? 

Comissão de Justiça, em /6 de oh^ ) de 2011 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^fUo^^h^ 

Comissão de Justiça iça, em. de de 2011 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 03/11 TJ 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.0 12.483, DE 3 DE 
AGOSTO DE 1995, E ALTERAÇÕES POSTERIORES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A ; 

ArL r Fica alterado o inciso IV do art. 3o da Lei n0 12.483, de 3 de agosto de 1995, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Judiciário, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3 o... 
I V - ÓRGÃOS SUPERIORES DE DIREÇÃO E GERENCIAMENTO: 
2.5.1.2.3. Divisão de Arquivo;" (NR). 
Art. 2o Os arts. 12-C e 12-F da Lei n0 12.483, de 11 de agosto de 1995, incluídos pelo art. 

6o da Lei n° 13.956, de 13 de agosto de 2007, e alterados pelo art. 4o da Lei n0 14.813, de 14 de 
dezembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - "Art. 12-C -. . . 
III - a gestão da segurança da informação." (NR). 
II - "Art. 12-F. O Departamento de Gestão de Documentos é unidade administrativa da 

Assessoria Institucional que tem por finalidade desenvolver as atividades de impressão, documentação, 
biblioteca e administração dos serviços de arquivo, classificação, catalogação, formulação e expedição 
de normas gerais sobre arquivamentos eletrônicos e guarda de documentos de interesse do Poder 
Judiciário. 

§ 2o... 
III - Divisão de Arquivo. 
a) classificar, catalogar, reproduzir e guardar documentos de interesse jurídico e 

administrativo do Poder Judiciário; 
b) formular e expedir normas gerais sobre arquivamento, descarte e destinação final de 

papéis."(NR). 
Art. 3o Fica transferido da Secretaria de Tecnologia da Informação para a Assessoria 

Institucional um cargo de Direção e Assessoramento Superior de Diretor de Divisão, símbolo GAJ-2. 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de abril de 2011. 

/ . - A ^ 
PRESIDENTE 

RELATOR 
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ASSEMBLÉIA 
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AUTOGRAFO DE LEI NUMERO VINTE E OITO 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N. 0 12.483, DE 3 DE 
AGOSTO DE 1995, E ALTERAÇÕES POSTERIORES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

I) KC RETA: 

Ar!. 1" Eica alterado o inciso IV do art. 3o da Lei n0 12.483, de 3 de agosto de 1995, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Judiciário, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. T ... 
IV - ÓRGÃOS SUPERIORES DE DIREÇÃO E GERENCIAMENTO: 
2.5.1.2.3. Divisão de Arquivo;" (NR). 
Art. 2" Os arts. 12-C e 12-F da Lei n0 12.483, de 11 de agosto de 1995, incluídos pelo art. 

6o da Lei n" 13.956. dc 13 de agosto de 2007, e alterados pelo art. 4o da Lei n0 14.813, de 14 de 
dezembro dc 2010. passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - "Ai t. 12-C - ... 
Hl - a gcsião da segurança da informação." (NR). 
II - "Arl. 12-F. O Departamento de Gestão de Documentos é unidade administrativa da 

Assessoria Insmueional que tem por finalidade desenvolver as atividades de impressão, documentação, 
biblioteca c adminislração dos serviços de arquivo, classificação, catalogação, formulação e expedição 
dc normas gorais sobre arquivamentos eletrônicos e guarda de documentos de interesse do Poder 
Judiciário. 

§ 2"... 
III - Divisão de Arquivo. 
a) classificar, catalogar, reproduzir e guardar documentos de interesse jurídico e 

administrativo do Poder Judiciário; 
b) formular c expedir normas gerais sobre arquivamento, descarte e destinação final de 

papéis. "(NR). 
Art. 3" Fica transferido da Secretaria de Tecnologia da Informação para a Assessoria 

Institucional um cargo dc Direção e Assessoramento Superior de Diretor de Divisão, símbolo GAJ-2. 
Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5" Rcvogam-sc as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 dc abril dc 2011. 

/ y 
DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 

0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. TJN GOMES 
2.° VICE-PRESIDENTE 
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2° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3.° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
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